
EMENDA       
AO PLC 38, DE 2017 

 

 

 

 

Acrescentar o seguinte artigo 4º-D à Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974: 

 

“Art.2º..................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
............... 

Art. 4º-D. A contratação de cooperativas para prestação de serviços terceirizados é regida 
nos termos da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 e da Lei nº 12.690, de 19 de julho 
de 2012. 

..........................................................................................................................................” 
(NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As cooperativas são sociedades de pessoas constituídas com o objetivo de prestar serviços 
para si próprias. Em outras palavras, os cooperados são os donos/sócios da cooperativa e, 
portanto, todos possuem poder para decidirem democraticamente, por intermédio do voto 
em assembleia geral, quais as regras de funcionamento da cooperativa, a forma de 
execução dos trabalhos, o valor da renda que eles próprios querem receber, entre outros.  

Nesses moldes, as cooperativas estão inseridas no cenário internacional como modelo 
societário que detêm papel relevante na promoção do desenvolvimento econômico e 
social de todos os povos, em especial pelo reconhecimento da sua importância na criação 
de emprego, mobilização de recursos e geração de investimentos. 

Esses foram alguns dos princípios que justificaram a adoção da Recomendação nº 193 
pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), como forma de promoção do 
cooperativismo, entidade de inspiração democrática na inclusão econômica do indivíduo 
através da força dos grupos, proporcionando maiores possibilidades de sucesso dos 
empreendimentos. 

O papel relevante do cooperativismo no cenário nacional está expressamente reconhecido 
na Constituição Federal, ao determinar em seus artigos 5º, XVIII, e 174, §2º, o fomento 
e estímulo à criação de cooperativas. 
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Tendo isso em vista e considerando que o escopo máximo da reforma trabalhista é a 
modernização de legislações regentes de relações de trabalho para garantir maior 
segurança jurídica a todas as cerca de 900 cooperativas de trabalho e todos os envolvidos 
na relação de trabalho, bem como criar oportunidades para os que estão fora do mercado 
de trabalho, sugerimos a inclusão no art. 2º do referido projeto de lei a previsão de 
aplicação da legislação específica das cooperativas na ocasião da contratação dessas para 
prestação de serviços terceirizados. 

O artigo 2º do projeto de lei trata, especificamente, de alterações na Lei nº 6.019/1974, 
que foi recentemente modificada pela Lei nº 13.429/2017, mas que deixou de suprir 
lacunas legais sobre a terceirização, nessa mesma linha de raciocínio a presente emenda 
objetiva complementar as alterações pontuais pretendidas pelo projeto de lei, sugerindo a 
inclusão de artigo que trate sobre a legislação especial aplicável às cooperativas. 

A ideia é atribuir maior segurança jurídica às relações de trabalho envolvendo 
cooperativas, principalmente para os tomadores de serviços, na medida em que estes 
deverão buscar na legislação especial as regras que regem esse modelo societário tão 
peculiar, cujos preceitos e características estão intrinsecamente relacionadas com a 
disciplina da contratação terceirizada, que também é objeto deste projeto. 

Não se pode falar em cooperativas sem falar da Lei nº 5.764/1971 (Lei do 
Cooperativismo), que introduziu no ordenamento jurídico brasileiro as regras gerais que 
regem as relações jurídicas entre cooperativa e seus sócios, sendo, portanto, aplicável 
subsidiariamente a todas as demais legislações, no que não colidir.  

A Lei nº 12.690/2012 (Lei das Cooperativas de Trabalho), por seu turno, é o marco 
regulatório das cooperativas de trabalho. Nessa lei ordinária não só estão previstas as 
regras específicas para a prestação de serviços por sócios cooperados, como também os 
direitos, deveres e aspectos operacionais próprios das sociedades cooperativas de trabalho 
que devem ser observados por todos. 

Assim, considerando que o projeto de lei objetiva aprimorar a regulamentação das 
relações de trabalho estabelecidas na terceirização, com este mesmo escopo, a presente 
emenda também busca aprimorar a Lei nº 6.019/1974, a partir da inclusão da previsão da 
legislação específica das cooperativas em seu texto legal. 

O cerne da questão cinge-se no fato de que o modelo societário das sociedades 
cooperativas não se confunde com o modelo das sociedades de capital (sociedades 
anônimas, limitadas e etc.), portanto, àquelas não podem ser invocadas para aplicação as 
mesmas regras que servem para a maioria das pessoas jurídicas prestadoras de serviços 
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terceirizados, que estão submetidas aos ditames da Consolidação das Leis Trabalhistas 
(CLT). 

É verdade que a Lei nº 12.690/2012 não trouxe para as cooperativas de trabalho 
obrigações idênticas da CLT, contudo, os cooperados prestadores de serviços 
terceirizados jamais se viram desamparados dos preceitos sobre os direitos dos 
trabalhadores esculpidos no art. 7º da Constituição Federal. 

 

 

A observância desses direitos sociais, além de estar entrelaçada aos direitos fundamentais 
da pessoa humana, está calcada no respeito ao direito de trabalho digno, segurança, saúde 
e medicina do trabalho, bem como na repulsa da precarização das relações de trabalho. 
Sob esse enfoque, os direitos sociais devem ser resguardados não só àqueles que se 
encontram nas condições de empregados sob os ditames da CLT, mas a todos que 
exercem atividades laborativas, inclusive na forma de trabalho cooperado. 

Por isso o artigo 7º da Lei nº 12.690/2012 estabeleceu direitos sociais mínimos que 
deverão ser assegurados aos sócios das cooperativas de trabalho, quais sejam: 

“I - retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência 
deste, não inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma proporcional às 
horas trabalhadas ou às atividades desenvolvidas;  

II - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, por sua natureza, 
demandar a prestação de trabalho por meio de plantões ou escalas, facultada a 
compensação de horários;  

III - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

IV - repouso anual remunerado;  

V - retirada para o trabalho noturno superior à do diurno;  

VI - adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas;  

VII - seguro de acidente de trabalho.” 

Importante frisar que a Lei nº 12.690/2012 tratou de garantir o cumprimento dos 
mencionados direitos sociais, de forma a não prejudicar a viabilidade econômica e 
financeira da cooperativa de trabalho e garantir a continuidade de suas atividades, por 
intermédio do provisionamento de recursos ou a criação de outros fundos, além dos 
obrigatórios previstos na Lei do Cooperativismo. 

Nesse sentido, na condição de donos da cooperativa, os sócios prestadores de serviços 
terceirizados têm o poder de deliberar e instituir mais direitos sociais para eles próprios, 
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além daqueles elencados no art. 7º da Lei das Cooperativas de Trabalho, bem como 
constituir outros fundos, além dos obrigatórios, para garantir o cumprimento desses 
direitos, cuja formatação, custeio, aplicação e liquidação serão definidos pelos próprios 
sócios da cooperativa em assembleia geral. 

Outro elemento relevante encontrado somente na legislação especial é a expressa vedação 
da utilização de cooperativa de trabalho para intermediação de mão de obra subordinada 
prevista no art. 5º da Lei nº 12.690/2012. A previsão legal de vedação da intermediação 
de mão de obra cooperada torna evidente a preocupação do cooperativismo com relação 
às cooperativas de trabalho e o regime jurídico a que estão submetidas. 

 

 

 

Isso porque na intermediação de mão de obra subordinada a fixação das regras de 
funcionamento da cooperativa e a forma de execução dos trabalhos não são definidos pela 
assembleia geral dos sócios, tal como determina a Lei, mas sim pelo tomador de serviço, 
o que fere frontalmente os princípios cooperativistas da autonomia coletiva e gestão 
democrática. 

Para afastar qualquer possibilidade de subordinação, a Lei nº 12.690/2012 inovou criando 
a figura do cooperado coordenador, com funções legais e específicas perante os outros 
cooperados. Nos termos da Lei, quando os serviços são prestados fora do estabelecimento 
da cooperativa, estes deverão ser submetidos a uma coordenação (art. 7º, §6º). 

Nesse sentido, o coordenador é o canal de comunicação entre o tomador de serviço e os 
sócios da cooperativa contratada, de modo que qualquer sugestão, reclamação ou mesmo 
exigência que o tomador de serviço tenha a fazer, seja em relação à execução do serviço 
prestado, à condução ou ao desempenho de determinados sócios, sempre serão feitos por 
meio do coordenador, evitando-se, portanto, ingerência incompatível com o modelo 
cooperativo e a subordinação jurídica ao tomador de serviço, requisito do art. 3º da CLT 
identificador da relação de emprego. 

Por fim, a Lei nº 12.60/2012, reforça o direito das cooperativas de trabalho de 
participarem de licitações, já permitido com a edição da Lei Federal nº 12.349/2010 (que 
alterou o art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666/1993), proibindo expressamente a discriminação 
de cooperativas em licitações. Vejamos: 

Art. 10.  A Cooperativa de Trabalho poderá adotar por objeto social qualquer 
gênero de serviço, operação ou atividade, desde que previsto no seu Estatuto 
Social.  

(...) 
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§ 2º A Cooperativa de Trabalho não poderá ser impedida de participar de 
procedimentos de licitação pública que tenham por escopo os mesmos serviços, 
operações e atividades previstas em seu objeto social.  

Veja-se que as regras atinentes à contratação terceirizada deste peculiar modelo societário 
se exaurem na própria legislação especial, na medida em que disciplinam sobre todos os 
direitos e obrigações decorrentes das relações de trabalho, atribuindo segurança jurídica 
para todos, principalmente para os tomadores de serviços, cujas responsabilidades para 
com o contrato de prestação de serviços terceirizados é partilhada com a contratada, 
conforme está estabelecido no art. 5º-A da Lei nº 6.019/1974. 

Assim, considerando que o projeto de lei busca proporcionar uma legislação mais 
moderna, que busque soluções inteligentes para novas modalidades de contratação, e que 
aumente a segurança jurídica de todas as partes da relação de trabalho, é imprescindível 
a alteração do texto ora proposta, como forma de atribuir segurança jurídica às relações 
de trabalho estabelecidas com cooperativas prestadoras de serviços na forma da legislação 
especial vigente. 

 
 

Senador Waldemir Moka 
(PMDB - MS)
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